
Conta do Instagram bloqueada sem motivação deve ser
restabelecida

08/04/2022

Sem a demonstração da efetiva violação dos termos de uso da plataforma, a 19ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo
condenou o Facebook a restabelecer a conta de uma usuária do Instagram e lhe pagar R$ 10 mil de indenização por danos
morais.

Reprodução

ReproduçãoO Instagram não informou à usuária os motivos que levaram à suspensão da conta
 

A autora produz conteúdo no Instagram há mais de dez anos e conta com cerca de 11 mil seguidores. Ela usa sua conta
como portfólio profissional, ferramenta de trabalho e principal fonte de contatos.

Em agosto do último ano, após publicar alguns vídeos de rotina, a usuária recebeu uma mensagem genérica, sem prévia
notificação, com a informação de que sua conta havia sido bloqueada. A justificativa dada pelo Instagram foi a suposta
violação aos termos de uso da plataforma, devido à propriedade intelectual.

A autora seguiu orientações da empresa para restabelecer sua conta, mas em nenhum momento foi informada do motivo
exato que levou ao bloqueio. Ela tentou entrar em contato com o Facebook de diversas formas, mas recebeu apenas
respostas automáticas e pouco resolutivas.

A defesa da usuária, feita pelos advogados Fernando Gomes Miguel e Rafael Mott Farah, do MFGM
Advogados, argumentou que o bloqueio foi abrupto, autoritário e desproporcional, já que a plataforma poderia ter
suspendido apenas o conteúdo supostamente violador dos termos de uso.

O juiz Márcio Roberto Alexandre indicou que o réu deveria demonstrar qual foi a violação cometida pela usuária, para
evitar atos abusivos e autoritários:

"Não se revela razoável admitir a genérica alegação de violação aos termos de uso por ofensa à propriedade intelectual
sem apontar de maneira categórica qual teria sido a específica postagem acoimada de ofensiva, bem como de quem teria
partido a denúncia", assinalou ele.

A empresa afirmou ter feito uma análise interna da denúncia para constatar o descumprimento dos termos de uso, mas o
magistrado afirmou que não foi apresentado um diagnóstico. 

"A desativação abrupta da conta da autora na plataforma fez com que, inegavelmente, nela se arraigassem deletérios
sentimentos de angústia, impotência, nervosismo, indignação, revolta, stress, agonia e aflição, em intensidade suficiente
para abalar sua esfera anímica, afetar o seu cotidiano, alterar o seu psiquismo e subtrair sua paz de espírito", observou
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Alexandre.

Clique aqui para ler a decisão
1109516-94.2021.8.26.0100

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-abr-08/conta-instagram-bloqueada-motivacao-restabelecida/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 2 08/04/2022

https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2022/04/justica-manda-restabelecer-conta.pdf

